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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PRD 44/2024 

O Município de Porto Vera Cruz, por seu Prefeito Municipal, torna público que, em despacho 

proferido no Processo nº 1327/2024, em 19 de agosto de 2024, deliberou pela Dispensa de Licitação 

para a elaboração de notas de empenho para a empresa JOCAR COMERCIO DE PECAS E 

SERVICOS LTDA, CNPJ 07.685.303/0001-34. Tendo em vista o valor total de R$ 1.559,00 (um mil 

quinhentos e cinquenta e nove reais), para fornecer peças e prestar serviços para manutenção do 

veículo Spin Placas IVL 8160 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com fulcro no art. 75, 

VIII, da Lei Federal 14.133/2021 e alterações posteriores. Gabinete do Prefeito Municipal de Porto 

Vera Cruz, em 19 de agosto de 2024. 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PRD 45/2024 

O Município de Porto Vera Cruz, por seu Prefeito Municipal, torna público que, em despacho 

proferido no Processo nº 1339/2024, em 20 de agosto de 2024, deliberou pela Dispensa de Licitação 

para a elaboração de notas de empenho para a empresa MARIA DE F. MROZINSKI, CNPJ 

15.735.280/0001-53. Tendo em vista o valor total de R$ 1.545,00 (um mil quinhentos e quarenta e 

cinco reais), para fornecer peças e materiais elétricos para manutenção de quadros de comando em 

poços artesianos no interior do Município de Porto Vera Cruz, com fulcro no art. 75, VIII, da Lei 

Federal 14.133/2021 e alterações posteriores e o Decreto Municipal 2.742/2024. Gabinete do Prefeito 

Municipal de Porto Vera Cruz, em 20 de agosto de 2024. 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PDV 01/2024 (CÂMARA DE VEREADORES) 

A Câmara Municipal de Vereadores de Porto Vera Cruz, por sua Presidente, torna público que, em 

despacho proferido no Processo nº 1353/2024, em 21 de agosto de 2024, deliberou pela Dispensa de 

Licitação para a elaboração de notas de empenho para a empresa REI ARTES EM METAL LTDA, 

CNPJ 73.484.875/0001-80. Tendo em vista o valor total de R$ 2.195,00 (dois mil cento e noventa e 

cinco reais), para fornecimento de quadro para foto da Presidente da Câmara de Vereadores exercício 

de 2024, para compor a galeria de quadros dos Presidentes da Câmara Municipal de Vereadores de 

Porto Vera Cruz, com fulcro no art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021, e alterações posteriores. 

Câmara Municipal de Vereadores de Porto Vera Cruz, em 21 de agosto de 2024. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024 

O Município de Porto Vera Cruz - RS, torna público a licitação Pregão Eletrônico nº 17/2024, tipo 

menor preço por item, Registro de Preços para aquisição de Materiais Permanentes e Equipamentos de 

Informática e Eletrônicos em geral, equipamentos para cozinha, equipamentos para área de serviço, 

mobiliário,  entre outros, para as Secretarias e Câmara de Vereadores do Município de Porto Vera 

Cruz – RS. Recebimento das propostas até dia 09/09/2024, às 08:59hs, abertura das propostas dia 

09/09/2024 às 09hs. Lei 14.133/21.Sistema eletrônico utilizado – Portal de Compras Públicas 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  Edital: www.portoveracruz.rs.gov.br Informações: 

editais@portoveracruz.rs.gov.br Fone 55 2120-9200. Em 20 de agosto de 2024.  

 

TERMO ADITIVO 01  

Contrato n° 22/2024  

Contratada: Luana Pedra Hume Ltda. 
Pregão Presencial nº 20/2023  

Data: 19/08/2024  

Objeto: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 22/2024 até 17/11/2024, a contar de 19 

de agosto de 2024. 
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PORTARIA Nº 8.437, DE 15 DE AGOSTO DE 2024 

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO (FARMACÊUTICO) QUEMENCIONA 

O Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, r e s o l v e NOMEAR ANDRESSA CAROLINE LOEBENS DIEL, para o cargo de 

Farmacêutico, Padrão 6, Nível Principal, criado pela Lei Municipal nº 68/93, de 16 de dezembro de 

1993, por ter sido aprovado no Concurso Público nº 01/2020, cuja classificação final foi homologada 

pelo edital de homologação nº 13/2020, devendo entrar na posse do cargo em dez dias, conforme art. 

13, § 1º da Lei Municipal nº 66/93. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz - RS, em 15 de agosto de 2024. 

 
PORTARIA Nº 8.444, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 

DECLARA DESISTÊNCIA EXPRESSA A NOMEAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, no uso de suas atribuições legais, torna público que 

convocou a candidata, ANDRESSA CAROLINE LOEBENS DIEL, Classificada em 1º lugar no 

Concurso Público nº 01/2020, para o provimento do cargo de Farmacêutico, 20 horas semanais, para 

que comparecesse no prazo de dez dias a contar de 15 de agosto de 2024 no Departamento de Pessoal, 

munido de documentação para posse. Foi cientificada da nomeação por contato WhatsApp e por e-

mail no mesmo dia. Sendo que no dia 16 de agosto de 2024 encaminhou declaração por WhatsApp e 

por e-mail solicitando desistência da vaga. Desse modo, o Senhor Prefeito Municipal DECLARA 

COMO DESISTÊNCIA EXPRESSA À NOMEAÇÃO. A presente portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz - RS, em 20 de agosto de 2024. 

 

PORTARIA Nº 8.445, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO (FARMACÊUTICO) QUEMENCIONA 

O Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, r e s o l v e NOMEAR CARINE MICHELE RIGO, para o cargo de Farmacêutico, Padrão 6, 

Nível Principal, criado pela Lei Municipal nº 68/93, de 16 de dezembro de 1993, por ter sido aprovado 

no Concurso Público nº 01/2020, cuja classificação final foi homologada pelo edital de homologação 

nº 13/2020, devendo entrar na posse do cargo em dez dias, conforme art. 13, § 1º da Lei Municipal nº 

66/93. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Gabinete do Prefeito Municipal 

de Porto Vera Cruz - RS, em 20 de agosto de 2024. 

 

 


